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PROJETO DE LEI Nº.   043/2021


SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2021.



O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. NATAL CASAVECHIA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte:



L    E    I

Art.1º-	Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar alterando o orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2021.

	
Art.2º-	Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), mediante as seguintes providências:



I – Inclusão de Dotação:
	11
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	11.002
	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	11.002.12.361.0010.2031
	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60%

	3.1.90.11.00.00 – 101
	Vencimentos e Vantagens de Pessoa Física
	R$ 64.000,00 

	3.1.90.13.00.00 – 101
	Obrigações Patronais
	R$ 13.500,00

	SUBTOTAL 
	R$ 77.500,00 

	11.003
	DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

	11.003.12.365.0010.2048
	Manutenção da Educação Infantil com Recursos do FUNDEB 60%

	3.1.90.11.00.00 – 101
	Vencimentos e Vantagens de Pessoa Física
	R$ 15.000,00 

	3.1.90.13.00.00 – 101
	Obrigações Patronais
	R$ 2.500,00

	SUBTOTAL 
	R$ 17.500,00

	11.003.12.365.0010.2050
	Manutenção da Pré - Escola com Recursos do FUNDEB 60%

	3.1.90.11.00.00 – 101
	Vencimentos e Vantagens de Pessoa Física
	R$ 4.000,00 

	3.1.90.13.00.00 – 101
	Obrigações Patronais
	R$ 1.000,00

	SUBTOTAL 
	R$ 5.000,00 

	TOTAL GERAL
	R$ 100.000,00 



Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso II, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada;
II – Excesso de Arrecadação
	Receita
	Descrição
	Valor

	1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00.
	Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza F 101
	R$ 100.000,00 

	TOTAL:
	R$100.000,00 



Art. 4°- Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (03/12/2021).



NATAL CASAVECHIA
Prefeito 


JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI 43/2021

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, encaminhamos o Projeto de Lei 43/2021 para vossa apreciação, o qual tem como finalidade de abertura de crédito adicional suplementar para a Secretaria Municipal de Educação para pagamento de folha com créditos oriundos do Excesso de arrecadação das Transferências de Recursos da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação, FUNDEB, repassados ao fundo municipal de educação.
 Considerando que esse recurso foi destinado aos municípios para uso exclusivo na educação e com fonte nova específica pelo TCE- PR, e que o mesmo deve ser aplicado dentro do exercício corrente.  Solicitamos a votação COM URGÊNCIA para execução dos recursos nas ações a que se destinam. Certos da compreensão dos Senhores nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessária.

NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal em Exercício.






Ofício 221/2021                                                                    Cruzmaltina, 03 de dezembro de 2021


Senhor Presidente e Senhores Vereadores

	Encaminhamos através deste, o Projeto de Lei 043/2021, considerando que o projeto de Lei trata de abertura de crédito adicional Suplementar com recursos do FNDE para aplicação dentro do exercício corrente, solicitamos que os senhores apreciem o texto em regime de urgência, para que possamos dar andamento a execução dos recursos pela secretaria de educação.

	Certos da compreensão dos senhores.
Atenciosamente




NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal em Exercício.

Excelentíssimo Senhor
Vlaumir Morador
Presidente do Poder Legislativo 
Av. Pe. Gualter Farias Negrão, Cep: 86855-000
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